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Escopo de Serviços
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Proposta/Escopo de Consultoria Eventual
___________________________________________________________________________________________________________

1. Parametrização do Módulo do eSocial

2. Mapear os campos conforme os layouts do eSocial, os arquivos externos de Benefícios
previdenciários do RPPS serão criados pelo cliente em TXT para envio.

3. Parametrizar rubricas

4. Envio ao ambiente produção restrita

5. Apoiar e orientar o cliente com a solução das inconsistências que eventualmente forem
apresentadas após o envio.

6. Capacitar o cliente nas soluções de inconsistências
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LG INFORMATICA S/A
CNPJ: 01.468.594/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:32:14 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2022.
Código de controle da certidão: FC34.DB24.9DA7.CB3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 31071049

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
LG COMPUTADORES E SERVICOS LTDA 01.468.594/0001-22

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.475.514.960 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 8 MARCO DE 2022 HORA: 10:0:58:7

Certidão Negativa de Débito do Credor (0307919)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 17







C
er

tid
ão

 N
eg

at
iv

a 
de

 D
éb

ito
 d

o 
C

re
do

r (
03

07
91

9)
   

   
   

SE
I 1

9.
09

.0
08

69
.0

00
31

27
/2

02
2-

61
 / 

pg
. 2

0



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LG INFORMATICA S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.468.594/0001-22
Certidão nº: 57877927/2021
Expedição: 27/12/2021, às 15:20:20
Validade: 24/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LG INFORMATICA S/A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 01.468.594/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LG INFORMATICA S/A
CNPJ: 01.468.594/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:47 do dia 24/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/06/2022.
Código de controle da certidão: 2A4F.16AD.A75E.11AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 CONTRATO XXX/2022-SGA 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5a 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, CNPJ nº 
01.468.594/0001-22, estabelecida à Primeira Avenida, QD. 1-B, Lt. 31, Bairro Cidade Vera Cruz, Condomínio 
Cidade Empresarial, Aparecida de Goiânia/GO, representada pelo seu presidente, Sr. Felipe Vieiralves 
Azevedo, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo de 
lnexigibilidade de Licitação nº 002/2022-DTI protocolado sob o nº 19.09.00869.0003127/2022-61, o qual 
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria para parametrização, 
capacitação e implantaçaõ do esocial no Ministério Público do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato será efetuado na modalidade empreitada por preço 
global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação do CONTRATANTE;   
   

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de 
e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios 
(quando a entrega for via postal).    
   
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.   

 
2.3 Os serviços contratados contemplam as seguintes atividades, sob responsabilidade direta da 
CONTRATADA: 
 

2.3.1  Mapeamento dos campos exigidos nos layouts para órgão públicos a fim de verificar se os dados 
estão preenchidos e corretos;  
 
2.3.2 Identificação de quais layouts que necessitam de desenvolvimento de arquivo externo e enviar 
ao cliente para desenvolvimento do XML;  
 
2.3.3 Configuração do Módulo eSocial:  
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 CONTRATO XXX/2022-SGA 
2.3.3.1 Configuração do Módulo - Datas de implantação e apoio na instalação de certificado 
digital A1;  

 
2.3.4 Configuração da Origem de Dados Gerenciador de tarefas: Criação das tarefas no ambiente de 
produção restrita e produção;  
 
2.3.5 Apoio no envio testes ao ambiente de produção restrita do eSocial;  
 
2.3.6 Apoio na solução das inconsistências que eventualmente podem ocorrer no envio dos arquivos 
ao ambiente de produção restrita do eSocial, de forma a capacitar os usuários para envio dos arquivos 
após o fim da consultoria. 
 

2.4 Os serviços deverão ser plenamente executados até o dia 21/04/2022, após o recebimento, pela 
CONTRATADA, da nota de empenho; 
 
2.5  Os serviços objeto do presente instrumento serão realizados de maneira remota, observando-se, 
ainda: 
 

2.5.1 A execução deverá ser agendada previamente com a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio 
do telefone (71) – 3103-0188 ou pelo e-mail crh@mpba.mp.br; 
 
2.5.2 Os serviços deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 18:00h; 
 

2.6 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP) do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa; 

 
2.6.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA; 
 
2.6.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias; 

 
2.7 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
73 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 

2.8.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento que 
eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.9 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento;   

Anexo Minuta de contrato ajustada (0319139)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 130



 CONTRATO XXX/2022-SGA 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0021 

Ação (P/A/OE) 
 

2002 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLAÚSULA QUARTA- DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$  29.056,40 (vinte e nove mil e cinquenta e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA n2 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados em parcela única e o pagamento 
será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação 
dos serviços e demais documentos cabíveis, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 

 
6.1.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE do objeto pelo 
CONTRATANTE; 
 
6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

 
6.2 No valor estabelecido para contratação encontram-se inseridos quaisquer custos da CONTRATADA, 
que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, a exemplo de despesas 
salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
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6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempere, observado, sempre, o disposto no item 6.2 e seus 
subitens. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 
do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 
exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por 
força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;  
 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 O preço definido no item 4.1 é irreajustável.  

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 82 da Lei Estadual n2. 9.433/2005, por interesse da 
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do seu resumo no Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 
 
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como 
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a perfeita execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, na forma e nos locais 
determinados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
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impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação, 
ainda que parcial, do objeto; 
 
9.3 Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados e de nível adequado, e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 
que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, 
previdenciária e trabalhista; 
 
9.4  Manter o mais absoluto sigilo sobre todos os serviços prestados, não divulgando ou permitindo 
divulgar, interna ou externamente, nomes, dados, ou quaisquer outras informações sobre as atividades, 
projetos, Sistemas ou peculiaridades da empresa, sobre os quais tenha desenvolvido qualquer análise, 
emitido parecer ou tenha sido incumbido pelo CONTRANTE de manifestar-se a respeito; 
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de inexigibilidade de 
licitação; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como observar e respeitar 
as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente contrato; 
 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição de bens (quando 
couber) e serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.8 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com os danos diretos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa exclusiva, em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os 
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência, os quais estão, desde já, limitados ao valor total deste instrumento; 
 
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.11 Indenizar ao CONTRATANTE por eventuais danos causados por seus prepostos aos equipamentos 
deste, em virtude de dolo, negligência, imperícia ou imprudência, verificados no curso da execução 
deste instrumento; 
 
9.12 Indenizar o CONTRATANTE e mantê-lo isento de todas as reclamações, interpelações ou danos 
exigidos do CONTRATANTE por terceiros, no tocante a qualquer ação lastreada em infrações de direitos 
autorais ou qualquer segredo comercial ligado ao objeto deste instrumento. O CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA de tais ações de terceiros, a fim de que CONTRATADA possa assumir os 
procedimentos necessários a sua defesa; 
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9.13 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re) adequação de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou da proposta constante no processo de inexigibilidade 
de licitação que o originou, providenciando sua reparação, correção, substituição e/ou realização, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato; 
 
9.16 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de início da vigência contratual, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento; 
 
10.4 Viabilizar, no que for cabível, as condições de execução dos serviços pela CONTRATADA, 
prestando-lhe todas as informações necessárias e solucionando quaisquer casos concernentes; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
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11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;  
  
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens;  
  

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
  
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA ng. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa; 
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30g (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.4 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.4.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor global do contrato; 
 
12.4.4.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.4.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA n° 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser descontadas da garantia contratual ou cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 
ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de 
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inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA n9 
9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos 1 a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005. 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos 
incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, 
quaisquer das medidas discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não 
divirja deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICIDADE 
 
 CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico 
(DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
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17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
L.G INFORMÁTICA S.A 
Felipe Vieiralves Azevedo  
Presidente 
CPF:  
E-mail: felipe.azevedo@lg.com.br 
 
Testemunhas: 
Carolina Fernandes da Silva 
CPF:  
E-mail: carolina.silva@lg.com.br 
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 
LG INFORMÁTICA S/A. inscrita no CNPJ sob o nº 01.468.594/0001-22, com sede à Primeira Avenida, 
Qd 1B – Lote 22 – Condomínio Cidade Empresarial – Fone (62) 3545-9000 – Fax (62) 3545-9017 –
Aparecida de Goiânia – GO, associada na ABES sob o nº 1384/1, está quites com suas obrigações 
mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa LG INFORMÁTICA S/A é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais 
e de comercialização, autorizada a comercializar e prestar serviços de atualização e suporte técnico 
em todo o território nacional aos programas para computador abaixo listados:

PROGRAMA

1. Gen.te Recebe – Folha de Pagamento / FPW Folha de Pagamento;
2. Gen.te Recompensa – Cargos e Salários / FPW  Cargos e Salários;
3. Gen.te  Atrai – Recrutamento e Seleção / FPW  Recrutamento e Seleção;
4. Gen.te Atrai – Entrevista Gravada;
5. Gen.te  Aprende – Treinamento,Onboarding e PDI / FPW  Treinamento;
6. Gen.te Valoriza – Benefícios / FPW Benefícios;
7. Gen.te Cuida – Medicina e Segurança do Trabalho / FPW  Medicina e Segurança do Trabalho;
8. Gen.te Relata – Gerador de Relatórios / FPW Reports;
9. Gen.te Flui – Workflow / FPW Workflow;
10. Gen.te Agrega – Autoatendimento / My Way;
11. Gen.te Mobile;
12. Gen.te Planeja – Orçamento de Pessoal / FPW Orçamento de Pessoal;
13. Gen.te Organiza – Organograma / FPW Organograma;
14. Gen.te Pensa – Analytics / FPW BI e Painéis;
15. Gen.te Engaja – Games Corporativos;
16. Gen.te Evolui – Carreira;
17. Gen.te Supera – Metas e Desempenho;
18. Gen.te Cresce – Sucessão;
19. Gen.te Cresce – Calibragem;
20. Gen.te Desenvolve – Competências;
21. Gen.te Desenvolve – Feedback;
22. Kit API ERP e HCM;
23. FPW  Contencioso Trabalhista;
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abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

continuação da certidão de nº 211012/37.638 – página 2 de 2 – 2ª versão c/alteração

24. FPW  Currículo Web;
25. FPW Performance;
26. Portal RH;
27. IVS;
28. Integra Fácil;
29. Integrador;
30. Interface Financeira;
31. Gen.te Desafia;
32. LiGia Bot.

2. que a empresa LG INFORMÁTICA S/A é autorizada a comercializar e prestar serviços de suporte 
técnico em todo o território nacional para o programa “Sistema Jobzi LG” e é autorizada a realizar a 
promoção e revenda dos produtos/programas e serviços de assinatura DocuSign.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 12 de outubro de 2021.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/5CA9-9C8C-B4AB-074E ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 5CA9-9C8C-B4AB-074E

Hash do Documento
A4BCC30D3BBEA737B4AB28174693BC318EE6DC33A1E5B5B73EE487B562C6EF36

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/10/2021 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) -   em
19/10/2021 10:47 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/03/2022 10:03:51 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LG INFORMATICA S/A 
CNPJ: 01.468.594/0001-22 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FELIPE VIEIRALVES AZEVEDO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:04:01 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: F717180322100401 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCELLO PORTO DI LORENZZI NUNES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:04:15 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: W1OC180322100415 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WESLEI MAGNO FERNANDES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:04:29 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: GBGY180322100429 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANTONIO LINDOLFO DE AVILA JUNIOR 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:04:46 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 4IYP180322100446 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2022 às 10:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6234.838B.E5A0.D715 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/03/2022 as 10:05:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2022 às 10:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6234.8394.ADBF.3724 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/03/2022 as 10:05:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2022 às 10:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6234.83D1.1EEF.7785 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/03/2022 as 10:06:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2022 às 10:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6234.83DA.1564.8794 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/03/2022 as 10:06:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 CONTRATO XXX/2022-SGA 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5a 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, CNPJ nº 
01.468.594/0001-22, estabelecida à Primeira Avenida, QD. 1-B, Lt. 31, Bairro Cidade Vera Cruz, Condomínio 
Cidade Empresarial, Aparecida de Goiânia/GO, representada pelo seu presidente, Sr. Felipe Vieiralves 
Azevedo, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo de 
lnexigibilidade de Licitação nº 002/2022-DTI protocolado sob o nº 19.09.00869.0003127/2022-61, o qual 
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria para parametrização, 
capacitação e implantaçaõ do esocial no Ministério Público do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato será efetuado na modalidade empreitada por preço 
global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação do CONTRATANTE;   
   

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de 
e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios 
(quando a entrega for via postal).    
   
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.   

 
2.3 Os serviços contratados contemplam as seguintes atividades, sob responsabilidade direta da 
CONTRATADA: 
 

2.3.1  Parametrização do Módulo do eSocial; 
 
2.3.2 Mapear os campos conforme os layouts do eSocial, sendo que os arquivos externos de Benefícios 
previdenciários do RPPS serão criados pelo CONTRATANTE em TXT pra envio; 
 
2.3.3 Parametrizar rubricas; 
 
2.3.4 Enviar ao ambiente produção restrita; 
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 CONTRATO XXX/2022-SGA 
2.3.5 Apoiar e orientar o CONTRATANTE com a solução das inconsistências que eventualmetne 
formem apresentadas após o envio; 
 
2.3.6 Capacitar o CONTRATANTE nas soluções de inconsistências. 
 

2.4 Excluem-se do escopo da contratação: 
 

2.4.1 Criação/desenvolvimento dos arquivos externos, TXT ou XML; 
 
2.4.2 Saneamento dos dados inconsistentes; 
 
2.4.2 Qualquer outra atividade não mencionada na proposta de solução desse escopo; 
 
2.4.4 Contato com terceiros e fornecedores do cliente sem a intervenção do cliente; 
 
2.4.5 Criação de eventos na folha ou saneamento de incidências; 
 
2.4.6 Parametrização do cálculo retroativo. 
 

 
2.5 Os serviços deverão ser plenamente executados até o dia 21/04/2022, após o recebimento, pela 
CONTRATADA, da nota de empenho; 
 
2.6  Os serviços objeto do presente instrumento serão realizados de maneira remota, observando-se, 
ainda: 
 

2.6.1 A execução deverá ser agendada previamente com a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio 
do telefone (71) – 3103-0188 ou pelo e-mail crh@mpba.mp.br; 
 
2.6.2 Os serviços deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 18:00h; 
 

2.7 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP) do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa; 

 
2.7.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA; 
 
2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias; 

 
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
73 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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2.9.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento que 
eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.10 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento;   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0021 

Ação (P/A/OE) 
 

2002 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLAÚSULA QUARTA- DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$  29.056,40 (vinte e nove mil e cinquenta e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA n2 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados em parcela única e o pagamento 
será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação 
dos serviços e demais documentos cabíveis, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 

 
6.1.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE do objeto pelo 
CONTRATANTE; 
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6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

 
6.2 No valor estabelecido para contratação encontram-se inseridos quaisquer custos da CONTRATADA, 
que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, a exemplo de despesas 
salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempere, observado, sempre, o disposto no item 6.2 e seus 
subitens. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 
do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 
exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por 
força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;  
 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 O preço definido no item 4.1 é irreajustável.  

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 82 da Lei Estadual n2. 9.433/2005, por interesse da 
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do seu resumo no Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 
 
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como 
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0323833)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 197



 CONTRATO XXX/2022-SGA 
 
9.1 Promover a perfeita execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, na forma e nos locais 
determinados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação, 
ainda que parcial, do objeto; 
 
9.3 Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados e de nível adequado, e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 
que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, 
previdenciária e trabalhista; 
 
9.4  Manter o mais absoluto sigilo sobre todos os serviços prestados, não divulgando ou permitindo 
divulgar, interna ou externamente, nomes, dados, ou quaisquer outras informações sobre as atividades, 
projetos, Sistemas ou peculiaridades da empresa, sobre os quais tenha desenvolvido qualquer análise, 
emitido parecer ou tenha sido incumbido pelo CONTRANTE de manifestar-se a respeito; 
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de inexigibilidade de 
licitação; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como observar e respeitar 
as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente contrato; 
 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição de bens (quando 
couber) e serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.8 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com os danos diretos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa exclusiva, em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os 
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência, os quais estão, desde já, limitados ao valor total deste instrumento; 
 
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0323833)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 198



 CONTRATO XXX/2022-SGA 
9.11 Indenizar ao CONTRATANTE por eventuais danos causados por seus prepostos aos equipamentos 
deste, em virtude de dolo, negligência, imperícia ou imprudência, verificados no curso da execução 
deste instrumento; 
 
9.12 Indenizar o CONTRATANTE e mantê-lo isento de todas as reclamações, interpelações ou danos 
exigidos do CONTRATANTE por terceiros, no tocante a qualquer ação lastreada em infrações de direitos 
autorais ou qualquer segredo comercial ligado ao objeto deste instrumento. O CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA de tais ações de terceiros, a fim de que CONTRATADA possa assumir os 
procedimentos necessários a sua defesa; 
 
9.13 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re) adequação de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou da proposta constante no processo de inexigibilidade 
de licitação que o originou, providenciando sua reparação, correção, substituição e/ou realização, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato; 
 
9.16 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de início da vigência contratual, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento; 
 
10.4 Viabilizar, no que for cabível, as condições de execução dos serviços pela CONTRATADA, 
prestando-lhe todas as informações necessárias e solucionando quaisquer casos concernentes; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
  

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;  
  
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens;  
  

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
  
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA ng. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
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12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa; 
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30g (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.4 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.4.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor global do contrato; 
 
12.4.4.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.4.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA n° 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
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12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser descontadas da garantia contratual ou cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 
ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de 
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA n9 
9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos 1 a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005. 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos 
incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, 
quaisquer das medidas discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não 
divirja deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICIDADE 
 
 CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico 
(DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0323833)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 202



 CONTRATO XXX/2022-SGA 
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente as partes reconhecem, por meio do presente 
instrumento, a validade da assinatura eletrônica, nos termos do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001, bem como de que a referida assinatura eletrônica não implicará em qualquer alteração, 
desqualificação ou desnaturação de quaisquer deveres ou obrigações aqui previstas, os quais as Partes 
continuam integralmente obrigadas a observar. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
L.G INFORMÁTICA S.A 
Felipe Vieiralves Azevedo  
Presidente 
CPF:  
E-mail: felipe.azevedo@lg.com.br 
 
Testemunhas: 
Carolina Fernandes da Silva 
CPF:  
E-mail: carolina.silva@lg.com.br 
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 CONTRATO 040/2022-SGA 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5a 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, CNPJ nº 
01.468.594/0001-22, estabelecida à Primeira Avenida, QD. 1-B, Lt. 31, Bairro Cidade Vera Cruz, Condomínio 
Cidade Empresarial, Aparecida de Goiânia/GO, representada pelo seu presidente, Sr. Felipe Vieiralves 
Azevedo, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo de 
lnexigibilidade de Licitação nº 002/2022-DTI protocolado sob o nº 19.09.00869.0003127/2022-61, o qual 
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria para parametrização, 
capacitação e implantaçaõ do esocial no Ministério Público do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato será efetuado na modalidade empreitada por preço 
global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação do CONTRATANTE;   
   

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de 
e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios 
(quando a entrega for via postal).    
   
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.   

 
2.3 Os serviços contratados contemplam as seguintes atividades, sob responsabilidade direta da 
CONTRATADA: 
 

2.3.1  Parametrização do Módulo do eSocial; 
 
2.3.2 Mapear os campos conforme os layouts do eSocial, sendo que os arquivos externos de Benefícios 
previdenciários do RPPS serão criados pelo CONTRATANTE em TXT pra envio; 
 
2.3.3 Parametrizar rubricas; 
 
2.3.4 Enviar ao ambiente produção restrita; 
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2.3.5 Apoiar e orientar o CONTRATANTE com a solução das inconsistências que eventualmetne 
formem apresentadas após o envio; 
 
2.3.6 Capacitar o CONTRATANTE nas soluções de inconsistências. 
 

2.4 Excluem-se do escopo da contratação: 
 

2.4.1 Criação/desenvolvimento dos arquivos externos, TXT ou XML; 
 
2.4.2 Saneamento dos dados inconsistentes; 
 
2.4.2 Qualquer outra atividade não mencionada na proposta de solução desse escopo; 
 
2.4.4 Contato com terceiros e fornecedores do cliente sem a intervenção do cliente; 
 
2.4.5 Criação de eventos na folha ou saneamento de incidências; 
 
2.4.6 Parametrização do cálculo retroativo. 
 

 
2.5 Os serviços deverão ser plenamente executados até o dia 21/04/2022, após o recebimento, pela 
CONTRATADA, da nota de empenho; 
 
2.6  Os serviços objeto do presente instrumento serão realizados de maneira remota, observando-se, 
ainda: 
 

2.6.1 A execução deverá ser agendada previamente com a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio 
do telefone (71) – 3103-0188 ou pelo e-mail crh@mpba.mp.br; 
 
2.6.2 Os serviços deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 18:00h; 
 

2.7 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP) do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa; 

 
2.7.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA; 
 
2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias; 

 
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
73 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 

Anexo (0325650)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 211



 CONTRATO 040/2022-SGA 
2.9.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento que 
eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.10 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento;   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0021 

Ação (P/A/OE) 
 

2002 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLAÚSULA QUARTA- DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$  29.056,40 (vinte e nove mil e cinquenta e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA n2 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados em parcela única e o pagamento 
será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação 
dos serviços e demais documentos cabíveis, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 

 
6.1.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE do objeto pelo 
CONTRATANTE; 
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6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

 
6.2 No valor estabelecido para contratação encontram-se inseridos quaisquer custos da CONTRATADA, 
que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, a exemplo de despesas 
salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempere, observado, sempre, o disposto no item 6.2 e seus 
subitens. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 
do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 
exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por 
força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;  
 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 O preço definido no item 4.1 é irreajustável.  

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 82 da Lei Estadual n2. 9.433/2005, por interesse da 
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do seu resumo no Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 
 
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como 
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

Anexo (0325650)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 213



CONTRATO 040/2022-SGA

9.1 Promover a perfeita execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, na forma e nos locais 
determinados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação, 
ainda que parcial, do objeto;

9.3 Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados e de nível adequado, e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 
que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, 
previdenciária e trabalhista;

9.4 Manter o mais absoluto sigilo sobre todos os serviços prestados, não divulgando ou permitindo 
divulgar, interna ou externamente, nomes, dados, ou quaisquer outras informações sobre as atividades, 
projetos, Sistemas ou peculiaridades da empresa, sobre os quais tenha desenvolvido qualquer análise, 
emitido parecer ou tenha sido incumbido pelo CONTRANTE de manifestar-se a respeito;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de inexigibilidade de 
licitação;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como observar e respeitar 
as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição de bens (quando 
couber) e serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.8 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com os danos diretos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa exclusiva, em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os 
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência, os quais estão, desde já, limitados ao valor total deste instrumento;

9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;
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9.11 Indenizar ao CONTRATANTE por eventuais danos causados por seus prepostos aos equipamentos 
deste, em virtude de dolo, negligência, imperícia ou imprudência, verificados no curso da execução 
deste instrumento; 
 
9.12 Indenizar o CONTRATANTE e mantê-lo isento de todas as reclamações, interpelações ou danos 
exigidos do CONTRATANTE por terceiros, no tocante a qualquer ação lastreada em infrações de direitos 
autorais ou qualquer segredo comercial ligado ao objeto deste instrumento. O CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA de tais ações de terceiros, a fim de que CONTRATADA possa assumir os 
procedimentos necessários a sua defesa; 
 
9.13 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re) adequação de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou da proposta constante no processo de inexigibilidade 
de licitação que o originou, providenciando sua reparação, correção, substituição e/ou realização, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato; 
 
9.16 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de início da vigência contratual, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento; 
 
10.4 Viabilizar, no que for cabível, as condições de execução dos serviços pela CONTRATADA, 
prestando-lhe todas as informações necessárias e solucionando quaisquer casos concernentes; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;

11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens;

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA ng. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
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12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa;

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos:

12.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;

12.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;

12.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30g (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

12.4.4 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

12.4.4.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor global do contrato;

12.4.4.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato;

12.4.4.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato;

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA n° 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo;
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12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser descontadas da garantia contratual ou cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 
ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de 
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA n9 
9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos 1 a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005. 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos 
incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, 
quaisquer das medidas discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não 
divirja deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICIDADE 
 
 CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico 
(DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5a 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA L.G INFORMATICA S.A, CNPJ nº 
01.468.594/0001-22, estabelecida à Primeira Avenida, QD. 1-B, Lt. 31, Bairro Cidade Vera Cruz, Condomínio 
Cidade Empresarial, Aparecida de Goiânia/GO, representada pelo seu presidente, Sr. Felipe Vieiralves 
Azevedo, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo de 
lnexigibilidade de Licitação nº 002/2022-DTI protocolado sob o nº 19.09.00869.0003127/2022-61, o qual 
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria para parametrização, 
capacitação e implantaçaõ do esocial no Ministério Público do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato será efetuado na modalidade empreitada por preço 
global; 
 
2.2 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação do CONTRATANTE;   
   

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de 
e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios 
(quando a entrega for via postal).    
   
2.2.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.   

 
2.3 Os serviços contratados contemplam as seguintes atividades, sob responsabilidade direta da 
CONTRATADA: 
 

2.3.1  Parametrização do Módulo do eSocial; 
 
2.3.2 Mapear os campos conforme os layouts do eSocial, sendo que os arquivos externos de Benefícios 
previdenciários do RPPS serão criados pelo CONTRATANTE em TXT pra envio; 
 
2.3.3 Parametrizar rubricas; 
 
2.3.4 Enviar ao ambiente produção restrita; 
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2.3.5 Apoiar e orientar o CONTRATANTE com a solução das inconsistências que eventualmetne 
formem apresentadas após o envio; 
 
2.3.6 Capacitar o CONTRATANTE nas soluções de inconsistências. 
 

2.4 Excluem-se do escopo da contratação: 
 

2.4.1 Criação/desenvolvimento dos arquivos externos, TXT ou XML; 
 
2.4.2 Saneamento dos dados inconsistentes; 
 
2.4.2 Qualquer outra atividade não mencionada na proposta de solução desse escopo; 
 
2.4.4 Contato com terceiros e fornecedores do cliente sem a intervenção do cliente; 
 
2.4.5 Criação de eventos na folha ou saneamento de incidências; 
 
2.4.6 Parametrização do cálculo retroativo. 
 

 
2.5 Os serviços deverão ser plenamente executados até o dia 21/04/2022, após o recebimento, pela 
CONTRATADA, da nota de empenho; 
 
2.6  Os serviços objeto do presente instrumento serão realizados de maneira remota, observando-se, 
ainda: 
 

2.6.1 A execução deverá ser agendada previamente com a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio 
do telefone (71) – 3103-0188 ou pelo e-mail crh@mpba.mp.br; 
 
2.6.2 Os serviços deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 18:00h; 
 

2.7 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP) do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa; 

 
2.7.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA; 
 
2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias; 

 
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
73 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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2.9.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento que 
eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.10 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento;   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0021 

Ação (P/A/OE) 
 

2002 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLAÚSULA QUARTA- DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$  29.056,40 (vinte e nove mil e cinquenta e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA n2 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados em parcela única e o pagamento 
será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação 
dos serviços e demais documentos cabíveis, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 

 
6.1.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE do objeto pelo 
CONTRATANTE; 
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6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

 
6.2 No valor estabelecido para contratação encontram-se inseridos quaisquer custos da CONTRATADA, 
que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, a exemplo de despesas 
salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempere, observado, sempre, o disposto no item 6.2 e seus 
subitens. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 
do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 
exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por 
força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;  
 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 O preço definido no item 4.1 é irreajustável.  

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 82 da Lei Estadual n2. 9.433/2005, por interesse da 
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do seu resumo no Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 
 
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como 
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
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9.1 Promover a perfeita execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, na forma e nos locais 
determinados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação, 
ainda que parcial, do objeto;

9.3 Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados e de nível adequado, e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 
que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, 
previdenciária e trabalhista;

9.4 Manter o mais absoluto sigilo sobre todos os serviços prestados, não divulgando ou permitindo 
divulgar, interna ou externamente, nomes, dados, ou quaisquer outras informações sobre as atividades, 
projetos, Sistemas ou peculiaridades da empresa, sobre os quais tenha desenvolvido qualquer análise, 
emitido parecer ou tenha sido incumbido pelo CONTRANTE de manifestar-se a respeito;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de inexigibilidade de 
licitação;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como observar e respeitar 
as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição de bens (quando 
couber) e serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.8 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com os danos diretos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa exclusiva, em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os 
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência, os quais estão, desde já, limitados ao valor total deste instrumento;

9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;
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9.11 Indenizar ao CONTRATANTE por eventuais danos causados por seus prepostos aos equipamentos 
deste, em virtude de dolo, negligência, imperícia ou imprudência, verificados no curso da execução 
deste instrumento; 
 
9.12 Indenizar o CONTRATANTE e mantê-lo isento de todas as reclamações, interpelações ou danos 
exigidos do CONTRATANTE por terceiros, no tocante a qualquer ação lastreada em infrações de direitos 
autorais ou qualquer segredo comercial ligado ao objeto deste instrumento. O CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA de tais ações de terceiros, a fim de que CONTRATADA possa assumir os 
procedimentos necessários a sua defesa; 
 
9.13 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re) adequação de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou da proposta constante no processo de inexigibilidade 
de licitação que o originou, providenciando sua reparação, correção, substituição e/ou realização, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato; 
 
9.16 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de início da vigência contratual, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento; 
 
10.4 Viabilizar, no que for cabível, as condições de execução dos serviços pela CONTRATADA, 
prestando-lhe todas as informações necessárias e solucionando quaisquer casos concernentes; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;

11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens;

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA ng. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
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CONTRATO 040/2022-SGA
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa;

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos:

12.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;

12.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;

12.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30g (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

12.4.4 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

12.4.4.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor global do contrato;

12.4.4.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato;

12.4.4.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato;

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA n° 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo;
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 CONTRATO 040/2022-SGA 
12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser descontadas da garantia contratual ou cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 
ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de 
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA n9 
9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos 1 a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005. 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos 
incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, 
quaisquer das medidas discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não 
divirja deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICIDADE 
 
 CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico 
(DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0021.22.0000046-8
Nº Pedido (PED): 40101.0021.22.0000053-1 Data de Emissão: 31/03/2022
Nº Pedido (PAD): *** *** ***
Data de criação do doctº: 01/04/2022 Nº Instrumento: 40101.0021.22.0000018-6
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0021 - Diretoria de Tecnologia da Informação

Projeto/Atividade:

2002 - Manutenção de Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Global

Modalidade de Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Nº Referência Licitação:
4010100212200000194

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
Lei 9.433/05, art. 60, inc.I

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
6983/2022

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2013.18988-1
Nome: LG INFORMATICA LTDA
Endereço: 1AV QUADRA 01-B LOTE 22,
Bairro: CIDADE VERA CRUZ Município: Aparecida de Goiânia
CEP: 74.936-560 UF: GO
CPF/ CNPJ/ IG: 01.468.594/0001-22 Insc. Estadual: 0
RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33903500.0100000000.1
Valor Total do Empenho (R$):

*** 29.056,40

Valor por Extenso:

VINTE E NOVE MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0021.22.0000053-1
 PPO 183/2022 - SEI 6983/2022 - Prestação de Serviços de consultoria para parametrização, capacitação e implantação do E-Social no
Ministério Público do Estado da Bahia. SEI 19.09.00869.0003127/2022-61. INEXIGIBILIDADE 002/2022-DTI. CONTRATO 040/2022
-SGA.
Data de Autorização da Despesa:
01/04/2022

Ordenador de Despesa:
Yuri Gonzalez Araujo

_________________________________________
Yuri Gonzalez Araujo
 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

01/04/2022 14:42 Página 1/  Jorge Alberto Dos
Santos Conceicao
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0021.22.0000020-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0021 - Diretoria de Tecnologia da Informação
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Prestação de Serviços de consultoria para
parametrização, capacitação e implantação
do E-Social no Ministério Público do Estado
da Bahia. SEI 19.09.00869.0003127/2022-
61. INEXIGIBILIDADE 002/2022-DTI.
CONTRATO 040/2022-SGA.

Data do Cadastro:
31/03/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
YURI GONZALEZ ARAÚJO

E-mail Responsável pela Unidade:
yuri.araujo@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0211

Valor da SRD (R$)
*** 29.056,40 VINTE E NOVE MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33903500.0100000000.1 29.056,40

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0021.03.126.503.2002.9900.3390
3500.0100000000.1 29.100,00 29.056,40 43,60

31/03/2022 14:11 Página 1/  Jorge Alberto Dos
Santos Conceicao

1

Anexo LG 040.2022-SRD 40101.0021.22.0000020-2- In.02.22 (0329269)         SEI 19.09.00869.0003127/2022-61 / pg. 246



INT Instrumento Contratual 40101.0021.22.0000018-6
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0021 - Diretoria de Tecnologia da Informação
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0021.22.0000019-4

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Prestação de Serviços de consultoria para parametrização, capacitação e implantação do E-Social no Ministério Público do Estado da
Bahia. SEI 19.09.00869.0003127/2022-61. INEXIGIBILIDADE 002/2022-DTI. CONTRATO 040/2022-SGA.
Data Celebração:
29/03/2022

Data Publicação no DOE:
31/03/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
040/2022-SGA

Data Início:
31/03/2022

Data Término:
28/06/2022

Nº SRD:
40101.0021.22.0000020-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTI
Responsável pela UA:
YURI GONZALEZ ARAÚJO
Email do Responsável pela UA:
yuri.araujo@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0211

Valor total do Instrumento (R$)
*** 29.056,40 VINTE E NOVE MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E

QUARENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 29.056,40 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013189881
Nome: LG INFORMATICA LTDA
CPF/ CNPJ: 01.468.594/0001-22 Insc. Estadual: 0
Responsável no Credor: LG INFORMATICA LTDA E-mail Responsável: faturamento@lg.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33903500.0100000000.1 GERAL 29.056,40

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33903500.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 20/12/2022 29.056,40
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